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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRJ2IDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PARECER JURÍDICO -

PROCESSO ADM N': 1007001/2019

' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TRIZIDELA DOVALE-MA

ASSUNTO : Aquisição do prédio que funciona a Escola Frei Germano de
Oedrate no Município de Trizídela do Vale/MA.

Sra. Secretária,

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente orocesso

FdNraH ^ P® empresa AssociaçãoEducadora Sao Francisco de Assis, sob o CNPJ n' 06.303.192/0001-91 visando
Secretaria de Educação, conforme o constante na

ooliciíaçao anexa aos autos.

Haot Depreende-se dos autos, pedido de solicitação para execução do objeto
art/l4JnoTo'rdauraS6m' ™
Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa
na programação orçamentária para o exercício 2019-

SxfvAL PROFEdSSçAo'''°''°'
ATIVIDADE: 12 361 0094 2.189 Aquisição de imóvei

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.81.00 Aquisição de imóveis

.  . acordo com os documentos que instruem o presente pedido épossível verificar que o preço do imóvel está compatível com os valores praticados
pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

seguem.
Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se

ro-,1- 5 Estabelece o art. 37, inciso XXI. da Carta Magna, a obrigatoriedade derealização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público No
entanto, o proprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à
regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a
dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legisiador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem

K  reaiizada, autorizando a AdministraçãoPublica a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização
de certame licitatono.

art ^ ̂  ^ dessas modalidades de contratação direta. Oart. 24, da Lei n . 8.666/93 elenca os possiveis casos de dispensa.
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Art. 24. É dispensável a licitação: (Vide Lei n"
12.188, de 2.010).

X - para a compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades
precípuas da administração, cujas
necessidades de instalação e localização
condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia;
(Redação dada pela Lei n® 8.883, de
1994)...

Em cotejo ao permissivo legal colacionado, é possível verificar a imposição de
determinados requisitos que devem ser assinalados visando conferir regularidade à
contratação pretendida, quais sejam: a) instalações que comportem o aparato
Administrativo; b) localização; c) compatibilidade dos valores praticados no mercado
através de avaliação prévia.

providenciou a avaliação prévia do imóvel comprovando a
compatibilidade do preço a ser contratado com o preço praticado no mercado A
avaliaçao deve necessariamente anteceder a firmação do negócio avençado o que no
presente caso configura-se a compra, pois sem avaliação prévia não há corno aferir o
preço praticado no mercado.

Ademais, conforme lembra Marçal Justen FilhoV é necessário constar no
processo os documentos que comprovem não haver outro imóvel similar e disponível.
Deve-se também comprovar a impossibilidade de satisfazer o interesse público de
qualquer outra forma. Para Diógenes Gasparini, a excepcionalidade se justifica pela
natureza da atividade administrativa e pelas especificidades requeridas do imóvel que
acabam por torna-lo um 'bem singular", nas palavras do autor^:

[...] quando, por exemplo, a natureza do
serviço exige do imóvel onde será
instalado certas características (altura do
pé direito, natureza da construção), tanto
quanto o é a localização (próximo a um
serviço já instalado), por exemplo. Com
essa indicação a Administração Pública
toma o bem singular; não há outro bem
que possa atender aos seus reclamos, e
em razão disso pode-se comprá-lo ou locá-
lo sem licitação. A hipótese só prestigia a
entidade que, em tese, está obrigada a
licitar. Quando compradora ou locatária.
Quando vendedora bem imóvel, a
disciplina é a estatuída no art 17, do
Estatuto Federal Licitatório e quando
locadora, a regra é a licitação, dado que
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seu bem pode interessar a mais de uma
pessoa, salvo a hipótese da alínea 'f' do
inciso I desse artigo.

Entretanto, cumpre salientar que, embora dispensável a licitação, os requisitos
exigidos no art. 26 da lei n. 8 666/93 são de cumprimento obrigatório para as
dispensas admitidas com base no art. 24, X, quais sejam: a) razão da escolha do
fornecedor ou executante; b) justificativa do preço: c) juntada de propostas comerciais
devidamente assinadas, ou caso tenham sido requeridas e enviadas através de e-maií,
juntada das mensagens eletrônicas que as ensejaram.

Consoante está orientação emanada do TGIJ:
instrua os processos de contratação direta
segundo os procedimentos estabelecidos
no artigo 26, parágrafo único, da Lei n°
8.666/1993, de modo que sejam
devidamente formalizados os elementos

requeridos pelos incisos I a III desse
dispositivo por meio dê expedientes
específicos e devidamente destacados no
processo, caracterizando a motivação do
administrador para a prática dos atos e
juntando-se justificativa de preços que
demonstre, item a item, a adequação dos
preços àqueles praticados no mercado
local, assim como parecer jurídico
conclusivo que opine inclusive sobre a
adequação dos preços unitários propostos
pela entidade selecionada.

Desta forma, verifico a regularidade do procedimento em relação à justificativa
do preço, em virtude do laudo técnico, conforme constam nos autos do processo de
dispensa.

Isto posto, manifesto-me da seguinte forma:

Favorável à Dispensa de Licitação com base no art. 24, X, haja vista
necessidade do imóvel para o atendimento das finalidades precipuas da Secretaria de
Municipal de Educação, desde que haja o cumprimento das formalidades no artigo 26
da lei, exigíndo-se toda a documentação pertinente ao caso.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por
dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta
ofertada é a mais vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa á
autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.
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Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com
o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade
da contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela
Administração Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente,
da apreciação dos aspectos Inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela
realização da contratação direta.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal n°
8.666/1993, entende-se que poderá adotar a modalidade de dispensa de licitação,
podendo ser dado prosseguimento ao processo licitatório e seus uiteriores atos.

Ressalvado o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o inarredável
respeito ao entendimento diverso, este é o entendimento, S.M.J

Salvo melhor juízo, é o parecer que submetemos à autoridade competente.

Trizidela do VaieM MA, 17 de julho 2019.

FabFícro Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N' 9845


